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oBjrro Aquisição emergencial de materiais 

e insumos para atender a demanda do Centro 

de Hemodi.11ise do Hospital Geral Municipal 

de l'arauapebas, Estado do Pará. 

DA ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO 

Ressalvando-se os aspectos jurídicos, tendo em vista que serão analisados pela 
Procuradoria Geral no Parecer Jurídico, passemos á analise do presente processo no que 

tange ao valor, prazo, Justificativa rubricada e assinada pela Autoridade Competente, bem 
como a indicação orçamentária e Regularidade Fiscal e Económica da empresa a ser 
Contratada. 

Aportando esta Controladorja dos autos, cumpre obsen'ar que todo o tramite 

processual necessário entre Autoridade Competente e Comissão de Licitação foram 
seguidos. 

De acordo com a Lei Municipal n° 4.293/2, "Ar!. I' Fica iusti(uük, o Sistnna 
Integrado de Controle Intento do Pokr Exetutü,, que por crbpto a fiscalização contábil, financeira, 
orçank'n!arra, í'jvracn'nal e ;n!runonial da Administmção Pública Ãtursüëpil e a rnficaçâo e 
az'ahaçá.' dos re'u!tados obtidos ft'lOs ad,ninistmihnrs eu: gemi. 

DA l:0RMM.IZAçA0  IX) PROCESSO 

presente prtwesso é composto de 01 volume. com  91 páginas sendo instruído, 
dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. O processo de dispensa foi iniciado com a abertura de processo administrativo 

devidamente autuado, protocolado e numerado, conforme ml. 38, caput. Lei 8666193; 

2. Verificou-se que constam nos autos: 

o Memorando n 71/2017 emitido pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. 

Francisco Cordeiro Leite Segundo (Decreto n°. 0712017) solicitando a 

contratação emergencial da empresa F. CARDOSO E CIA LTDA; 

o A justificar do ordenador de despesa evidencia e solicitar a contratação da 

referida empresa de materiais e insumos rara atender a situação 

emergencial do Centro de Hemodiálise tendo em vista os seguintes fatos, 

narrados nas páginas 01/02 do Memorando n'. 71/2017 e Termo de 
Referência 06/07: 
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ti IR' 	'ti t( )S. IJO ir,' 	}%tVt•l prever e Iwi1' - 
no. e."I jade e iii n.nc ii 	a q o isis lo dos refendos matenais e tnsuifløs — 

a Secretaria Municipal de Saúde e seus respectivos quantitativo", pois 
banco de 

não teve acesso, até o inicio da mencionada intervenção, ao 
do IIGI' que estava sol' a gestào do Grupo de 

dados e nem ao estoque 

Apoio à Medicina Preventiva - GAMI'. em conformidade com o 

contrato tV. 20160440; 
foi ressaltado pela Administração que a aquisiçao dos ' 	Com isso 

materiais e insumo são 	necessários 	para 	manter o serviço de 

hemodialise em funcionamento; 

' 

	
Urge,pois 	assim, a tornada de medidas que visem garantir a 

dos atendinwfltOs, por meio de um contrato vigente por continuidade 

de lt 	(cem) dias corridos mediante uma Dispensa de 
um perkxlo 

Licitaçao; 

1 	Contudo, desta forma, permiti que seja providenciado à abertura e o 

encerramento de um pregão adequado para a presente aquisição; 

Memorado n". 169/2017-1IGP, solicitando com urgência a compra dos 
o 

encaminhado pela Diretora Administrativa do 1 -IM- 
materiais e insumos, 

TSAF, Sra. Franciane Jesus M. Rodrigues (Portaria tV. 027/2017); 

Planilha contendo a previsão do quantitativo e descrição dos itens a serem 
o 

contratados (O. 05); 

o Termo de Referência (fis 06/13); 

o Relatório do responsável técnico substituto. Dr. Edson Araüjo. (CRM-PA n ° . 

12507), informando que: o Setor de liemodiálise do FIGP possui 45 

(quarenta e cinco) pacientes; que são realizadas 12 (doze) sessCs para cada 

paciente; apresentou planilha de quantitativo necessária para o efetivo 

funcionamento do serviço  nos próximos 100 (cem) dias; 

o Cópias do Decreto n". 527/2017 e 401/2017. que decretaram, 

respectivamente, a intervenção pelo Município nos serviços transferidos a 

GANIR e o estado de emergència administrativa na saúde  pública (fis. 

16/20; 

o Pesquisas de mercado realizadas junto às seguintes empresas: 

FARMACÊUTICA ØISTRIBUIIX)RA IlDA - ME, com proposta no valor 

total de W, t,70.552,5t,; C J A l'AltlTF (ARQUIMED9 com proposta no 

valor de 15 72l.h3,t e E (ARDOSO E CIA LTI)A (SHOPPING DA 

SAÚIW), rt 15S253O'5 ((Is. 22fl4); 
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1 nt1icatao d h t.i. a nrçanwntaria e financeira emitida pela 

Secretaria/ Fuiidt \Iunn 'pai de Saúde (ti. 25), mencionando a existc'ncia de 

saldo orçamentario; 

• Declaração do ordenador de despesa, de que o gasto necessário à realização 

do procedimento lk-itatório e à consequente contratação tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentarias; 

• Autorização da autoridade competente permitindo o início do processo de 

contratação, conforme Lei 8666/93; 

3. Foi formalizada a designação da comissâc de licitação e da equipe de apoio, confQrt.. 

a Lei n°8.666/93. art. 38. III; 	 ,*0 	C/c> 

a. tko Magno Moraes Cordeiro - Presidente 	 co 

h. Nalhália Lourenço R. Pontes - Membro 	
i.______ 

c. Midiane Alvos Rulino Lima - Membro 	 \9 rÁ) 

d. Adriane NloraisdeSouz.a - Suplente 

e. Angélica Cristina Rosa - Suplente 

í. Fabiana de Souza Nascimento - Suplente 

4. Consta nos autos Alteração Contratual Consolidada da empresa E. CARDOSO E CIA 

LiDA. Ata de Reunião dos Sécios e Documentos pessoais das empresárias, WALDA 

BR1flOCAR[)OSO E MARIA DO SOCORRO gRITO CARI)OSO LIMA; 

5. Foi juntado aos autos Publicações da ANVISA acerca das Autorizações de 

Funcionamento e Alteração; Alvará de Licença; Atestado de capacidade Técnica; 

Certidão de Regularidade - Conselho Federal de Farmácia; Certidão de Quitação - 

Profissionais; Certidão que confirma que a empresa CARDOSO E CIA LTDA, está 

apta a exercer suas atividades profissionais; 

6. As seguintes certidões de Regularidade Fiscal do locatário, na forma da Lei n° 

8.666/93 ad. 29, 1 a V: Certidão Positiva com efeito de Negativa de Dhitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão de Negativa de Natureza 

Tributaria; Certidão de Negativa de Natureza Não Tributaria; Certidão Conjunta 

Negativa (Belém); Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas; 

7. Em relação à documentação econÓmico-financeira, foi apresentado os seguinte a 

empresa apresentou: Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário; Balanço 

Patrimonial do Exercício Financeiro; Demonstração do Resultado do Exercício; 

lndices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvéncia Geral; Recibo de Entrega de 

Processo licitatório n°07/2O17-002 SEMSA 
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ri ti rIç.i 	n tal 1 1 )i g ai; ( e ri dai' de Regularidade do ('ri ,íissi ina  1; (ertidões 

Judit ia! Civei Negativa a Is. 74/75 e 2h; 

S. Consta nos autos processo administrativos de dispensa, emitido pela equipe de 

comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura municipal de Parauapebas. Destaca-

seque a escolha da empresa F CARDOSO E CIA LTDA (SHOPPING DA SAÚDE), 

em razão da melhor proposta no valor total de R$ 582 .530,95 (quinhentos e oitenta e 

dois mil, quinhentos e trinta reais e noventa e cinco centavos); 

'À 

9. Consta nos auto,; Minuta do Contrato a serc elebrado; 	 ' 
2 FIs.J2 
9 fl 	O 

DA ANÁLISE  
RL*W'CJ 

Para suprir suas necessidades a Administração Pública precisa contratar com 

terceiro,;, assim dispõe a Constituição Federal em seu art. 37, XXI: "ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serao contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cl.iusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condiçiks efetivas da proxsta, nos termos da lei, o qual somente permitira as exigências de 

qualificação técnica e econ(mica indispensáveis ã garantia do cumprimento das obrigações". 

(grifo nosso). Nascendo assim o dever de licitar, como também a possibilidade de afastâ-lo 

nos Casos especificados na legislação. 

A regra é, portanto, que toda a contratação deve ser precedida de licitação, no entanto 

'podem surgir razões legais, técnicas, de cunho econômico ou meramente circunstanciais 

que justifiquem a contratação direta'. (ROSA, 2011, p. 25). 

A exceção acima mencionada está contemplada no art. 24. IV da Lei Federal ri' 

8.666/93, in verbis: 

"Art. 24. E dispz:Mizrl a licita4io: IV - nos (s1os k ,'lIJteIQ,tCia ou 

calamidade ptãbl:ca, quando caracli'nzada ur>,Qncia de atendinriito de 
situação que possa oazsionar ptr/liízo ou compnznckr a scgunhtiQI de 

(V%MWS. Obras, %tfl'ZÇOS. nfllq*llIk'flfOS e omn's MIS, públicos ou 

partuuaJres, e wniente para os bens nece ssd nos ao atendimento da situação 

enwrgeuial Ou calamitosa e para as parcelas ik obras t sen'iços que possarsi 

ser concluidas no prazo niáxiruo ik 180 (tenh, e oitenta) dias (onsedutuus e 

ininterruptos, contados da cw.oTrrnCw da e:swrgincia ou calamidade, daíbi a 

prnrr)gaçà' dos respectivos contratos'; 

O aludido inciso refere-se a duas situaçC,es que dão ensejo à dispensa de licitação: a 

emergência e a calamidade pública. Discorrendo sobre o a,sunto, Meireiles esclarece: 

Processo licitatório no 07/2017-4)02 SEMSA 
Centro Administrativo. Morro l€' \.ntos S/ N - W,irro Iqr, Rio II - Parauajx'bas /PA. 
cr 6851 5-Um Fel (94) M7-74141 niail rgm controiadi.ria'p.rauapeL.s.pa.gov.br 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

l'agina 5 de 7 

4 emergência cargicferi:a-se pela urgct:cia de atendi,nenio 

de 	.ituiÇtiO que passo 	ocasionar prejuízos 	ou cotnproneter LI 

incolumidade 	ou 	a 	segurança 	de 	pessoas, 	obras, 	seniços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo 
rápidas providências da Administração para debelar o minorar suas 

consequências lesivas à coletividade. ( ... ) Calamidade pública' a 

si tuação  ik ;krÍg(' e k 1,,,or,:,alnhufr MkuIl decorrente à finos iLi natureza, 

tais conto i,ius:gkzçis ,krasladonis, wn:laazis kstnii gk,rrs, epuk'nsias leiais, 

secas as'o4alas c outros eve,,tosflsrcosflagclantes que afi'lnn proJutuiasnente 
a segurança ou a saúde publicas, os frns part icularrs, ji iransportr coleti)aO&?N 

habitação ou o trabalho eu: geral 14. (MUREI 1.1 s, 2007: 282, 	do 

autor). 	 ' 	 F13 	536 
—- 

1 

A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica e 
R 

 Administração Pública providencias rápidas e eficazes-  para debelar ou, pelo menos, min 

as consequências lesivas a coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do 

Amaral: 
"A emergéncia e. a nosso Iv,. caraaer,za,k ;'ela inadequação do 

;,n,rrgtjnwnto fi'nsud liestatôrio ao cnw ovi,nqo. Mais esj*'cifica':wnh: ii,,, 

fl%O é gk' e,uerQ,,cw quando reclania sol::&, i,m,ediata, de tal ,u,ogh, que a 

ivalização de licitação, coar (5 prazos e fl'rrnalidades que exige. po& causar 

prejuízo à empresa (obc'ia;nente pn'jui:c' n'leiwnte) ou cotii,,nnueter a 
segumaça .S' ;k'SM*Is, obras, sen'iços ou Iyns, ou, ainda, provvxar a 

pírnilSçào ou prejudicar a regularidade de suas aih'idiuks C57k'flfifllS. 

Quando a realização de licitação titio é incompatível cota a solução 

necessária, no momento preconizado. não se caracteriza a emeqQncia". 

(AMARAL, 2001:4). 

O Tribunal de Contas da União definiu ao analisar tema, atrave,, da decisão n'. 

347/94, que alóm da adoço das formalidades pre'istas no art. 26 e seu parágrafo único da 

Lei 8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de dispensa preconizados no art.24, 

inciso IV, da mesma lei: 
"a.1) que a situação adversa, dada romo de emergéncia ou de 

calansidaik ;ud'Iica,não se tenha onginadejotal ou jniriglmente, da 

Jffi. de plane ja,nenlo. da desídia administrativa ou da má «sido 

dos recursos dis:,onít'eis, ou seja, que ela mio possa, e,,: 

,nedid&ser atribuida à culpa ou dolo do agente público que tinha 

deter dcLr para prevenir a )(Orrt,ICiI de tal si! uaçds! a,2) que 

existi: urgesu ia c 'Ii r, hi e ,t,nz 1.' at.uilIflheiIlO 1 'iliiaçffi' decorrente do 

estado enurgene sai cii ulan:: ti '.4. 1.40:!.'  i:fiJ lar ': o 4. danos a frn s ou à 

saúde ou ii ruia ik •ssais; a. 3) que o ns*o. ah,» de tvncn'tc' e efrtivainenie 

pwi'árrl. se ,,ioçhr it,nnttite , especialmente gmt'so: t:.4) que a inwdiata 

efrtizução, por i rseio de contratação co:» terreiro, de determinadas obras. 

Processo l.icitatório n° 07/2017-002 SEMSA 
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ou úmpraN, .egiszíh as es1rc:flaçcirs e sjiiat:tztatizus hruu,unen li 

.qusridi, 7,I O flJflO akq:uufo, efrtrzv e eficiente ik aflislar o risco uuiuenfr 

ktetIado. (VC-0347-22j94-1' Sess.io: 01/VQ94 Grupo: li 

III Relator: Ministro Carlos Aula Áhures Da Siliyz - 	 - - 

firnúncía). 	 r3 34 o - 
9 nfl 	o' 

Verificou-se que no pedido para a contratação em caráter emergencial,  

através da presente Dispensa, com fundamento no art. 24. IV da lei Federal nt 81,66/93,0 

Secretário  Municipal de Saúde afirma que a aquisição dos materiais e insumo é necessária 

para manter o atendimento aos pacientes do centro de Hemodiálise, Fundamentado pelo 

Decreto n. 527/2017 - que trata da intervenção pelo Município nos serviços transferidos a 

GANI!', e o Decreto n. 401/2017 - que decreta estado de emergência administrativa na 

saúde  püblica. 

Após análise detalhadas dos autos, solicitamos que sejam observadas as seguintes 

recomendações: 

o Recomenda-se que sejam confirmadas as autenticidades das certidões presentes nos 

autos, assim como sejam autenticadas ou conferidas com o original por servidor 

responsável ou em cartório as cópias de fb. 16/20; 22/24; 30/40; 45/55:62/72; 

É imperioso ressaltar que após a assinatura do contrato, seja designado Fiscal, como 

menciona o artigo I  da Circular n° 014t2014, do qual caberá supervisionar. 

f iscalizar e acompanhar a sua execução. 

Recomenda-se também, no que tange a vigência do contrato, que este não 

ultrapasse o exercício financeiro, pois a duração do contrato está vinculada a 

vigência dos créditos orçamentários, conforme dispõe o capul do art. 570  da lei 

Federal 8.663; 

A Secretaria de Saúde registrou também Memorando n'. 71/2017 e Termo de 

Referència, que o pra/Á' de vigência do contrato oriundo da presente processo de 

dispensa é de 100 (cem) dias. Ressaltamos que as nwdidas para a alwrtur1i e ti 

encerramento de um pregao adequado é de responsat'il idade da  

CONCLUSÃO 

As razões que levara au a t',*olha do fornecedor lora ni os preços  mais em conta, visto 

que havia participantes da cotação de preço. 1x,ssiveis e capazes Fornecedores. A 

demonstração da escolha pelo menor preço Foi feita pelas pesquisas de preços (lis. 22/24), 

deste modo, a Forma mais justa e de escolha encontrada pela Administração foi o critério do 

menor preço, proposto pela empresa E CARDOSO E CIA LTDA. 

Processo I.icitatório n° 07f2017402 SEMSA 
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Enfim v w 111,  pt ri 	ris...' Ita r I -,- 	'o li rnlaçt*' at ,tada aos autos so de inteira 

responsabilidatie e veracidade da SE \I".\, que tem conipettncia técnica para tal, o Controle 

Interno, de acordo com a Lei Municipal n'4.293/2005 tem a íunçao da fiscalização contábil, 

íinanceira, orçamentaria, operacional e patrimonial da administração pública Municipal. 

Tendo em vista a necessidade de que as quisiç&'s sejam feitas no menor prazo 

possível, já que a situação foi caracterizada emergencial, Como informado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, opinamos pela continuidade do procedimento. Ressaltamos que cabe ao 

setor competente realizar as revisões, antes da emissão do Contrato, visando evitar eventuais 

euivoCoS que possam comprometer o êxito do certame. 00 

Éoparecer. 	 ÍGEF IS.  
o 

Encaminhem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação. 

Parauapebas/PA. 16 de Fevereiro de 2017. 

Rayane Eliar#u;a Alves  

Agente de Controle Interno 

lX. n. 052/2017 

lEu.Dhatilane Merl)'n A. \lerulhk,_pSgente de Controle Inicruo - Decreto n° 05W2011, 

subscrevo na forma nv-I idad. o parecer. 

Dhatilane MerfA. Mergulhão 

Agente de Controle Interno 

Dec. ri0. 050/2017 

De acordo. Á consideração Superior. 
Or$:, 

Csar de Sojza 

Cristiano César  S0W 

Controlador Geral do Município 

Decreto n"005/2017 
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